IV FERA G.V.

Festival de Rock Aniversário de Governador Valadares

REGULAMENTO

                              O IV FERA G.V. – Festival de Rock Aniversário de Governador Valadares,  promovido pelo Departamento de Cultura da Secretaria Municipal de Cultura Esporte e Lazer, Prefeitura Municipal de Governador Valadares, será realizado nos dias 29 e 30 de janeiro de 2010, a partir das 19:00 horas, na área da Praça dos Pioneiros.

DAS INSCRIÇÕES E SELEÇÃO

Art. 1º- As inscrições  poderão ser feitas entre os dias 27 de novembro de 2009 a 08 de janeiro de 2010, na Secretaria Municipal de Cultura Esporte e Lazer situada  na Avenida Brasil - 2.920  – Centro, em Governador Valadares – M.G., CEP 35.020.070 de Segunda a Sexta-feira, das 12:30 às 18:30 horas. Melhores informações pelo telefone (0xx33) 32711801 ou pelos emails: : smcel.cultura@valadares.mg.gov.br , smcel.projetos@valadares.mg.gov.br
Art. 2º - Em caso de material enviado pelo correio, este deverá ser endereçado à Secretaria Municipal de Cultura Esporte e Lazer, no endereço: Av. Brasil, nº 2.920 – Centro – Governador Valadares-MG – CEP: 35020-070, desde que  postados até o dia 08 de janeiro de 2010.

Art. 3º - O IV FERA GV será paralelo ao III FESTCAN GV, com apresentações intercaladas de duas em duas para cada evento, ou de uma outra forma se assim o definir a organização. 

Parágrafo Único – aos inscritos no III FESTCAN GV, não será permitida inscrição no IV FERA GV

Este Regulamento poderá ser acessado na integra no site: www.valadares.mg.gov.br
Art. 4º - A participação é aberta a qualquer pessoa ou grupo residente em território brasileiro e a música deve ser inédita, tanto na parte musical, como nos versos.

a – entende-se como inédita a música que nunca tenha sido gravada comercialmente.

b – também serão aceitas gravações independentes feitas através de pessoas físicas

c – O grupo ou pessoa inscrito deverá apresentar autorização do autor para inscrição, quando não for o próprio.

Art. 5º - Cada concorrente poderá inscrever apenas 1 (uma) música, que deverá ser apresentada em CD, com o nome da música e do inscrito e 5 cópias da letra em papel ofício, digitadas com a fonte  Times New Roman, tamanho 14. 

 a – não será cobrada taxa de inscrição.

b –  O prazo para inscrições encerrar-se- a em 08 de janeiro de 2010.

c – O material recolhido nas inscrições não será devolvido, e passará a fazer parte do acervo do festival, podendo ser usado  para promoção do Festival de Rock Aniversário de G.V. a qualquer tempo.

d – o concorrente deverá apresentar no ato da inscrição, xerox da carteira de identidade e CPF.

e – será  selecionada no máximo 02 (duas) músicas, em idioma que não seja o português, entre as 12 (doze) que serão classificadas.

e - das músicas com letra em outro idioma será exigido, além da letra original, tradução, também em 05 vias.

Art. 6 º -  Serão pré-selecionadas 12 (doze) músicas entre os dias 12 e 16 de janeiro de 2010, com resultados sendo divulgados até o dia 20 de janeiro de 2010, com os seguintes critérios:

a – MELHOR LETRA – 0 a 100 PTS. (avaliação literária e temática ressalvando-se as particularidades culturais, lingüisticas, e de licença poética).

b – MELHOR MÚSICA – 0 a 100 PTS.

c – Músicas com má qualidade de gravação, instrumentos ou vocal desafinados não poderão ser analisadas

d  -  a comissão que fará a pré-seleção será composta por 5 pessoas de reconhecida capacidade e conhecimento na área musical.

e – a mesma comissão que fará a pré-seleção, fará o julgamento das classificadas, nos dias 29 e 30 de janeiro de 2010.

f – os membros da comissão poderão  ser substituídos caso haja impedimento de qualquer natureza.. 

Art. 7º -  Os  critérios  de avaliação para a  final do IV FERA GV nos dias  29 e 30 de janeiro de 2010 serão: 

a - MELHOR LETRA – 0 a 100 PTS (avaliação literária temática ressalvando-se as particularidades culturais, lingüisticas, e de licença poética).

b - Melhor música – 0 a 100 pts

c - Melhor interpretação conjunta – instrumento (s) e voz (es) – 0 a 100 pts

d - Melhor arranjo – 0 a 100 pts

e - Afinação de instrumentos no palco de acordo com a letra “b” do artigo 10 do presente  regulamento acarretará perda de 5 pontos

f - Cada minuto excedente ao previsto no preâmbulo do artigo 10  do  presente regulamento acarretará a perda de 5 pontos de acordo com a letra “a” do referido artigo.

g – caso haja empate entre duas músicas ou mais, será vencedora,  a que obtiver melhor pontuação no item “b” deste artigo “Melhor música”.

h – persistindo o empate, a decisão será por aclamação popular.

DAS APRESENTAÇÕES E ENSAIOS

Art. 8º  -  As 12 músicas selecionadas irão se apresentar na área da Praça dos Pioneiros, a partir das 19:00 horas, dos dias 29 e 30 de janeiro de 2010, sexta e Sábado, sendo 06 em um dia e 06 no outro.

Art. 9º -  Os ensaios terão duração de 20 (vinte) minutos a partir das 10:00 horas do dia 29/01/2010, com horários estabelecidos pela coordenação do evento.

Parágrafo Único:  Cada  grupo, ou pessoa deverá fornecer ao técnico, caso queira, um mapa de som para agilizar e facilitar os trabalhos.

Art.  10​ – Na Apresentação  cada concorrente terá 06 minutos para tomada de palco

a – por cada minuto a mais, o concorrente perderá 5  (cinco ) pontos do total, a ele atribuídos pela comissão julgadora.

b– não será permitida afinação de instrumentos no palco, o que, caso ocorra, acarretará a perda de mais 5 (cinco) pontos do total, a ele atribuídos  pela comissão julgadora. 

Art. 11  -  Será terminantemente proibida a utilização de play back ou acompanhamentos pré-gravados (seja qual for o meio) na execução das músicas concorrentes, salvo estilos específicos que notoriamente tenham necessidade.

Art. 12 –Será colocada á disposição dos concorrentes, serviço de som, bem como uma bateria para uso coletivo, não sendo permitido a nenhum concorrente o uso de outra. 

DA PREMIAÇÃO

Art. 13   Os prêmios a serem distribuídos são :

1º   lugar - R$.2.500,00  + troféu. 

2º lugar – R$1.800,00   + troféu 

3º lugar – R$1.500,00  + troféu  

4º lugar – R$1000,00 + troféu

5º Lugar – R$700,00 + troféu

Art. 14  pelo universo do Rock na cidade de Governador Valadares, das 12 bandas pré-selecionadas, 06 obrigatoriamente serão da cidade e regiões vizinhas, sendo as outras 06 das demais regiões do país.

Art. 15 Pela pré-classificação, de artistas residentes a uma distancia superior a 200 km da cidade de Governador Valadares será dado um prêmio de ajuda de custos no valor de R$300,00 (trezentos reais).

DO JÚRI

Art.  16 - A comissão julgadora poderá selecionar no máximo 02 (duas) músicas, em idioma que não seja o português, entre as 12 (doze) que serão classificadas.

Art. 17  -  A comissão será soberana para resolução dos casos omissos do presente regulamento

Art. 18  - As decisões de mérito da comissão julgadora serão irrevogáveis, desde que não seja ferido nenhum dispositivo do presente regulamento.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 19-  A Prefeitura Municipal de Governador Valadares não se responsabilizará por despesas dos concorrentes ou de seus músicos.

Art. 20  Será oferecido aos participantes, alojamento, com alimentação e café da manhã, sendo que os mesmos deverão trazer cobertores e colchonetes.

Art. 21  Ao músico que já tenha se apresentado em um grupo, será permitido tocar, no máximo em mais uma música.

Art. 22 - A nenhum grupo será permitido a utilização de mais que 02 (dois) músicos que já tenham se apresentado em outra música.

Artigo 23  Os artigos 21 e 22, se aplicam também em relação ao III FESTCAN GV, que acontecerá paralelamente.

Art. 24 -  A inobservância dos artigos 21 e 22 será motivo para desclassificação automática do concorrente.

Art.  25  -  As despesas originárias do presente Regulamento correrão por conta da dotação Orçamentária nº

Art. 26  -  Este regulamento foi publicado em 27 de novembro de 2009 de  acordo com o que determina o § 4º da Lei 8.666 de licitação

Secretário Municipal de Cultura Esporte e Lazer

Antônio Fernandes Neves

FICHA DE INSCRIÇÃO

	Nome da Música:
	

	Autor (es) 
	

	Intérprete (es)
	

	Endereço 
	
	Tel 
	

	Cidade
	
	CEP
	
	UF
	

	CI
	
	Órgão exp.
	
	CPF
	


Data da inscrição      /     /     
AUTORIZAÇÃO DO AUTOR

Autorizo  a _______________________________________________a participar com a música __________________________de minha autoria, do IV FERA GV – Festival de Rock Aniversário de  Governador Valadares. Declaro também estar ciente e de acordo com o item “c” do artigo 5º do presente regulamento.

____________________________________________________________________________
Nome  do autor

___________________________________________________________________________

Assinatura do responsável pela inscrição/participante

